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Em de de 19 

L E ..L_ NQ 2Q2 
de 1 4 õe junho c e 19( 2 

A Câmara !JunJ cipal de São José Cios C:..mpos decreta 

e eu s :: nciono e pror,uleo a seguinte lei : 

Artigo l Q - Fica aberto na Contadoria ~~icipal -

um crécu to especial de ~v 1 . 52LJ .• 367 , 10 (hu.rn milhão qu:· nhentos e -

vinte e '-lU:. tro mil , treze1.,tos e sessenta e sete cruz ir os e dez 

centavos ), para pa'"'ame:1to a São Pa1üo Light S/ A - Se -r•.riço .--. <: ""'le , 
trici.:"J_ade , referente a forn._cimento de ene-rgia eletrica , luz e -

outr~s despes~ s , do ex~rcirio de 1961. 
A 

A"'t ",;-o t;Q - Fic3 anul:!da parcialmerm ne;. i !J'Iportan-

cia de~, 1 . 524. 367 ,10 (hu'1 'Yli lhão , quinhentos e vinte e qu._ tro -

mil, trezentos e sessen t::1 e sete cruzE-iros e dez c c '1t .:vos) a do

tação 63~18-98-4- Despes~s Div~r~as , item ~:rv , do orç~~bnto vi 

gente . , , 
Art.L:;:o . ..3.E. - O valor io presente credito s•::.ra co -

berto cor• o~ rE.cu::. :-os l}rovenientE.s ua anulação éle .ue tr te. o a1: 

tigo anterior. , 
Artigo ~ Q - Ls t a lei entr~ra em vigor na data de 

sua public .... ção, 'l"L-; VOg ·~ar as dispo:.içõss € 1 -
PrE.!'eitn:-a n2 .... st~ cL de 

, 
cont r :;_ ,,j o. 

de j unho de 1 . 962. 

- , 
Sao Jo~ nos Camp~s , 

/ lr( /,{11~,/ y f 
ELM I WJ F' , ', '· ' I' ···f,O C{O 

v 

Pessoal , ern 

:1 gitt!'J._,::.. e puhlic~~,.., nG. "'l cç~o r1 o 1..~q1ediente e -

vator ze de ju>1ll0 de mil necentos " s~~ e dois . 


